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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.950-000.535/88-47

FCLB

Sesskide....1.9....dezmaio 	 de 1990 	 ACORDÃO N°202-03.672

Numa C	 82.936

Recorrente	 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS 3 FAZENDAS LTDA.

Recorrida	 DRF EM MARINGA/PR

PIS/FATURAMENTO - Exigência fiscal apurada
com base em levantamento do IRPJ, confirmado
pelo 1V Conselho de Contribuintes. Impugna -
cão e Informação Fiscal que se reportam às
suas respectivas razões expendidas no preces
so relativo ao IRPJ. Inexistência de provi
ou de argumentos capazes de infirmar a pre -
sente exigência. Nega-se provimento ao recur
so voluntário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS 3 FAZENDASLTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi -

mento ao recurso. Ausentes os Conselheiros JOÃO BAPTISTA MOREIRA e

AD2RITO GUEDES DA CRUZISuplente). 	 /I

Sala das Ses 8— , em 19 Ir maio de 1990.

dr, lir , ,, i
HELVIO ' l6VED8 BARCELP4S - PRES. DENTEiAcSTI:o'BO.RG. S TA:g i. z RELATOR

JO 2 ARL

r

 DE à n EIDA LEMOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VIS A EM .ESSA0 DE '30 ABR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS DE MORAES,HUMBURTO_LACERDA ALVES (Suplente) e
OSCAR LUÍS-DE-MORAIS.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - 02-
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Ng 10.950-000.535/88-47

Recurso NP:	 82.936

Acordão N2:	 202-03.672

Recorrente:	 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS 3 FAZENDAS LTDA.

RELATÓRIO

No dia 06-06-88, foi lavrado o Auto de Infração de

fls. 03, porque a autuada praticara omissão de receita operacional,

com conseqüente insuficiência ou ausência de recolhimento da con -

tribuição ao PIS-Faturamento, no período de 1984 a 1986.

Defendendo-se,a autuada apresentou a impugnação de

fls. 06, que e a mesma apresentada rofeito relativo ao Imposto de

Renda Pessoa Jurídica.

Replicando, veio a Informação Fiscal de fls. 10/13,

que também se reporta ãs suas razões expendidas no autos do proces

so de IRPJ (Processo n6 10.950-000.538/88-35).

A decisão singular (fls. 19/20) julgou procedente

a ação fiscal, ao fundamento de que, em sendo procedente a autua -

ção relativa ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica,hácb-trtêmoseraautua

ção quanto ao feito dele decorrente. n o que se infere desta ementa,

de fls. 19; verbis:

-segue-



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -03-
Processo n q 10.950-000.535/88-47
Acórdão	 na 202-03.672

"Decorrência: Aplica-se ao pro -
cesso decorrente oryn foi decidi-
do no processo principal, ante a
intima relação de causa e efeito.
Ação fiscal parcialmente proce -
dente."

Com guarda do prazo legal, veio o recurso voluntá

rio, de fls. 23/27, que e uma reedição das razões de defesa, sem

nada acrescentar, além destes argumentos: que "a simples presun -

cão não pode ser considerada como fato gerador de impostigt

Na sessão desta 2a Câmara, do dia 27.03.90, o jul-

gamento desta presente lide fiscal foi convertido em diligencia

para a juntada do acórdão sobre decisão esperada no recurso volun

tário interposto no processo relativo ao IRPJ (fls. 31/34).

Essa diligencia foi atendida, pela juntada do A -

córdão de na 105.4.279, da colenda 5a Cãmara do lç) Conselho	 de

Contribuintes, que negou provimento ao apelo da autuada, na área

do imposto de renda, aos fundamentos constantes desta ementa(fls.

37):

" IRPJ - COMPRAS NÃO COMTABILIZADAS - A
falta de escrituração de compras, auto-
riza a presunção de que os valores dos
respectivos custos foram pagos com re -
cursos oriundos de receitas omitidas.

IRPJ - SALDO CREDOR DE CAIXA - A sua exis
tencia evidencia receitas omitidas,sujei
tas à tributação."

2 o relatório.

Imprensa Numnal	 -segue-
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SERVIÇO PUBLICO FELIERAL	 -04-

Processo ng 10.950-00.535/88-47
Acórdão	 no 202-03.672

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

Trata a presente hipótese ora em julgamento,de

exigencia de PIS-Faturamento, apurada com base em levantamento do

Imposto de Renda Pessoa Jurídica.

Tento a impugnação como a informação fiscal não

produziram provas. Limitaram-se a reportar os argumentos desenvol

vidos nos autos do processo relativo ao Imposto de Renda da Pes -

soa Jurídica (Proc. n g 10.950-000.538/88-35).

A infração fiscal imputada e. recorrente restou

comprovada naquele feito, conforme se pode verificar das 	 cópias

do Acórdão de n g 105.4.279, acostadas a partir de fls. 37.

Dos presentes autos constam cópias de peças do pro

cesso referente ao IRPJ, inclusive, do auto de infração, da deci -

são singular e do acórdão do l g Conselho de Contribuintes.

Mas não consta qualquer prova capaz de infirmar a

exigencia do PIS-Faturamento por omissão de receita operacional

por compras não-contabilizadas e saldo de caixa de origem não-com

provada no período de 1984 a 1986.

Isto posto e considerando tudo mais que dos autos

consta, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário,

Imprensa Nacional	 -segue-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -05-
Processo	 /IP 10.950-000.535/88-47
Acórdão	 nQ 202-03.672

para confirmar, nctodo, a decisão recorrida.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 1990.
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